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Lei M u n ic ip a l n° 4 1 6 / 2 0 1 0 ,  de 18  de m a io  de 2 0 1 0 .

“ DISPÕ E SO BR E A OBRIGATORIEDADE DO USO DE  
MADEIRA LEGALIZADA NO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ, 
ESTABELECE NORMAS DE LICENCIAMENTO PARA  
CONSTRUÇÃO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “ .

MOHSEN H O JEIJE , Prefeito M unicipal de Ju q u iá , no uso 
de su a s  atribu ições legais, que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a C âm ara M unicipal de Ju q u iá  aprovou e ele san ciona a seguinte 
lei:

Art. I o- Fica estabelecido á  utilização de m adeira legalizada 
em obras e serviços de n a tu reza  pública ou privada, no âm bito do 
M unicípio de Ju q u iá .

A r t.2 o- Fica estabelecido que n a  em issão do alvará de 
construção  deva co n sta r a  obrigatoriedade do uso  de m adeira 
legalizada e origem com provada p a ra  obtenção do “H abite-se”.

A r t.3 o- Fica estabelecido que n a  solicitação do “H abite-se”, 
deverá obrigatoriam ente ser an exad a  cópia d a  no ta  fiscal d a  com pra de 
m adeira nativa com DOF (Docum ento de Origem Florestal).

A rt. 4 o- Todas as  con tratações de obras e serviços 
realizados no âm bito da ad m in istração  m unicipal, que envolvam o 
em prego de produtos e subpro d u to s florestais, deverão contem plar no 
seu  processo licitatório a exigência de que referidos bens sejam  
adquiridos de pessoas ju ríd icas  cad as tra d a s  no CADMADEIRA 
(C adastro E stad ual das Pessoas Ju ríd icas  que com ercializam , no 
E stado de São Paulo, p rodu tos e su b p ro d u to s florestais de origem 
nativa d a  flora brasileira).

Art. 5 o - O Poder Executivo regu lam en tará  esta  Lei, 
m ediante Decreto, dentro  de 90 (noventa) d ias, a partir da d a ta  de sua  
publicação.
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Art. 6 o - E sta  Lei en tra  em vigor n a  d a ta  de su a  publicação.

P refeitura M unicipal de Ju q u iá , 18 de m aio de 2010.

Registre-se e Publkm e-se

VANIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES 
D iretora do D epartam ento  deN ^ovenn\e A dm inistração

RONALDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor do Meio AmJjien^e

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
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